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Câmara de BH declara Alexandre de Moraes
‘persona non grata’

Em uma sessão car-
regada de tensão e 
retórica infl amada, 

a Câmara Municipal de 
Belo Horizonte aprovou, 
nesta segunda-feira (8), 
uma moção de protesto 
que declara o ministro do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF), Alexandre de Mo-
raes, como ‘persona non 
grata na capital mineira’. 
A Moção 139/2025, de 
autoria do vereador Pablo 
Almeida (PL), foi aprova-
da por maioria simbólica 
em plenário, selando uma 
das decisões mais contro-
versas da atual legislatura. 
A iniciativa tem como es-
topim as recentes sanções 
impostas pelo governo dos 
Estados Unidos ao magis-
trado brasileiro, com base 

na Lei Magnitsky — le-
gislação americana que 
penaliza agentes públicos 
acusados de corrupção ou 
violações de direitos hu-
manos. Os defensores da 
moção sustentam que o 
gesto é uma resposta ins-
titucional a atitudes que 
classifi cam como abusivas 
por parte de Moraes, espe-
cialmente no que tange à 
condução dos processos re-
lacionados aos eventos de 8 
de janeiro de 2023, quando 
as sedes dos Três Poderes 
foram atacadas em Brasília.

Proposta enfrenta re-
sistência de setores da 

esquerda

Apesar da aprovação da 
Moção 139/2025, o proces-

Um dos pontos centrais do texto 
é o combate aos chamados de-
vedores contumazes. 

so foi tudo menos unânime. 
Parlamentares do PT e do 
Psol criticaram duramente 
a proposta, classifi cando-a 
como “inconstitucional”, 
“caprichosa” e “politica-

mente motivada”. O verea-
dor Pedro Patrus (PT), um 
dos principais opositores, 
destacou que o Regimen-
to Interno da Câmara não 
prevê declarações de per-

sona non grata a indivídu-
os, sobretudo autoridades 
públicas. “Estamos trans-
formando este Parlamento 
em palco de perseguição 
política”, protestou.

Senado aprova Código de Defesa do Contribuinte
 Foto: Jeff erson Rudy/Agência Senado

O Senado aprovou por 
unanimidade, o Pro-
jeto de Lei Comple-

mentar (PLP) 125/2022, que 
cria o Código de Defesa dos 
Contribuintes.
O texto, aprovado em dois 
turnos, segue para análise 
da Câmara dos Deputados. 
Apresentado pelo senador 
Rodrigo Pacheco (PSD-
-MG), o projeto reúne nor-
mas sobre direitos, garan-
tias e deveres de cidadãos 
e empresas na relação com 
o Fisco.
A proposta foi elaborada a 
partir das contribuições de 
uma comissão de juristas 
formada em 2022 para mo-
dernizar o processo adminis-
trativo e tributário brasileiro.
O presidente do Senado, 
Davi Alcolumbre, classifi -
cou a votação como um “dia 
histórico” e afi rmou que o 
novo código representa um 
passo importante para o fu-
turo do país.
Um dos pontos centrais do 
texto é o combate aos cha-
mados devedores contuma-

zes — empresas que fazem 
da inadimplência fi scal 
uma prática recorrente e es-
tratégica.
O substitutivo aprovado 
amplia a defi nição de deve-
dor contumaz e estabelece 
critérios: no âmbito federal, 
passa a ser aquele com dí-
vida injustifi cada superior a 
R$ 15 milhões e correspon-
dente a mais de 100% do 

patrimônio conhecido.
Já em estados e municípios, 
será considerado contumaz 
o contribuinte que acumular 
débitos injustifi cados por 
quatro períodos consecuti-
vos ou seis alternados em 
12 meses.
Empresas enquadradas nes-
sa condição não poderão 
receber benefícios fi scais, 
participar de licitações, fi r-

ção judicial.
O projeto também cria 
programas de conformi-
dade tributária para incen-
tivar boas práticas fi scais 
e benefi ciar contribuintes 
adimplentes. Entre as van-
tagens estão prioridade em 
processos administrativos, 
fl exibilização de garantias 
e até bônus de adimplência 
que podem chegar a R$ 1 
milhão por ano.
A proposta ainda traz regras 
inspiradas em investigações 
como a operação Carbono 
Oculto, que revelou fraudes 
ligadas à lavagem de dinhei-
ro e uso de empresas de fa-
chada.

mar contratos com o poder 
público ou propor recupera-

Para o vereador 
Pablo Almeida, autor 
da Moção 139/2025, 
o ministro do STF 
Alexandre de Mora-
es é “um ditador”, 
que estaria buscan-
do uma “revanche” 
em relação aos atos 
de 8 de janeiro, em 
Brasília.
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